


MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

~ ~áa~ ~~i;,~ ~ti~ - ~ g;~ 
Rêde de Viação Paraná - Santa Catharina 

NQ I. 303j3863 

Curityba, 3 de de~~mb~o de 1934. 

t ,.., __ 

Rio de Janeiro 

Para julgamento desse egregio Conselho, de accordo com os 

disposi t .i vos do artigo llQ das instrucções para in que ri to adminis-= 

trativo, temos a honra de passar ás vossas mãos, em annexo, o inque· 

rito nQ 303, o qual foi instaurado para apurar responsabilidades do 

sr. Yedo Pinto, cuja falta grave reputamos procedente. 

Relativamente a allegação feita pelo mesmo de que sua carta 

foi endereçado ao Superintendente em caracter particular, não tem 

isso fundamento, pois é elle subordinado, não podendo, por isso, 

conforme instrucções existentes, se dirigir directamente ao Supe

rintendente, mórmente como o fez, em termos inconvenientes e gros-

se1ros. 
Accresce ainda a circumstancia de que esse funccionario es

tá envolvido em novo inquerito administrativo, sobre faltas gravís

simas verificadas ultimamente . 

Valemo-nos do ensejo para reiterar os nossos protestos de 

alta estima e distincta consideração. 

Saude e Fraternidade 

'--
b . Super1nte nente 

ide·~_/~. 13.0EZ.1934 



REDE DE VIAÇAO PARANÀ. SANTA CATHARINA 

IN,UERITO ADMINISTRATIVO NQ 303. 

O B J E C T O: 

Queixa apresentada contra o fiscal de Trens 
Yedo Pinto, por ter dirigido ao Snr . Su
perintendente da Rede uma carta em ter
mos inconvenientes e grosseiros . 

Autuação . 

Aos 
~ 

dezesete(l7) dias do mez de setembro de mil 
novecentos e trinta e qua t ro, numa das salas 
da Inspectoria Geral Do Tra ego, nesta cidade 
de Curityba, autuo a carta que serve de porta
ria neste processo e demais documentos que dian
te se encontram. Eu, João B. Nogueira, secretario, 
servindo de escrevente, o dactylo ranhei . 



ll d a t mbro de 1934. 

. 
Illm0 Snr.. Inapector Geral do Trafego 

• 
Ne 

Tendo em vi ta os termos inconvenientes e groaaei-

ro oon tan e da cart d 27 de ago to p. tindo,annexa por co~ 

p1 , d1r1g1d a est S perintendenoi pelo ti oal de trena Yedo 

Pinto, re olvo suspendel-o do serviço. 

O referido mpregado deverá ser ubmettido u-.queri· 

o adm1n1 trativo, par o qual a •ádeaign uma commiaaão par 

es t1m. 
U'l'LJhr:'t 

- !.!.:s!!-

Aos deze.ete dinr dom~~ de setembro d ~il vec_ntos trinta e qua-
tro, autúo a p e. ente carta, que Sa'Udaqoea 
. erve de ortaria neste procc~so 
e de ais documento;, que adiante 
Fe encon,ram, do tue faço t rmo. 
r.-u, tToão B. rogue ira, uec et ri o, 

ervindo d esc evente, o d ti-~ ' 

logra ei etas ~~

2 
lU, 

ecret~o--
upettinten en • 

Des ·..;no a segu nte c mni são p re roc der nquer to de .q te trH 
t c. pi' 3ente carta.:- Presidente:- .. r. F'x·ancisco Tovar, Desp . d R] 
fandega; Vice-Presldente :- Sr. ,José Plavio 1 edeiros, 3° r, cr p.upa 
rio: ...>t..Cret rio:- Sr . ,-ro"'o B. Nogueir ; 3° Rcriptur·ario . 

Guri ty:a, 12 ~:c 34, 



, 

~-=~~~~~~~~~~-==-~~~~~~~3~3~. ~ 
os dezesete dias do mês de cetembro de n1il novecentos e trin~ 

t.a e quanro, né.ta cidade de Curitiba, na sal t1e Es er da t"tação, d ' s

ta êde, compareceram os .Jnrs . h ancisco Tovar, D spachante da lfandega , 

c.Tosé ·lavio I edeiros, 3' escrituraria e João B. Nog-1. eira , 3 escrituraria , 

m cumprimento ao despacho exarado na carta file. 9/28-1o , de 11 de setem-
• 

br o do corr ente ano, do Snr . Supe intendente , em que delé a poderes espe

ciaic ara a ins tauração de um inquerito administrativo , éfim de apurar 

a resp onsabilidade do Fiscal de Trens Iedo into, r elativa a c rta jul

gada em termos inconvenientes e ~osseiros, dirigida ao Snr . Superinten

dente da êde, anéxa á este proce~so e re erida na queixa consi~~ada na 

caPta file . 9/284o, do unr . uperintendente . 

ela earta acima mencionada , ésta comis Rão ficou as.im concti-

tuida : 
're~idente : Snr . Francisco Tovar 

Vice- residente : Snr . c.Tosé l?lavio .edeiros 
Secretario ~nr . c.Toão B. o~eira 

' 

elo nr . residente foi decla1ada instalada a comis~~o de in-

querito administrativo, de conformidade com o que determinam ac- inst ·u

çõec paraes r ec in~ueritos ( art . 53 do~ Dec . 2o . 465, de 1' de outubro de 

19':!.1, e 2l . o81, de 24 de fevereiro de 1932). Determinou en qeguida , que 

serveria de esc r evente o Snr . Sec tario, e que o mesmo intimasse o in

diciado, unr . Iedo into , para, no di 28 do corrente, á. 14 horas , a 

co parecer no local ja mencionado (3ala e spera da estação e Curitiba) , 

afim de pre. tar seu depoimento , nrotestar por in uiriç- o de te. emunh· ' , 

e fetivar todos os demais átos que julgue a bem de seus direitos, sob 

pena de revelia , caso não compareça , po en o ser acompanhado de seu ad

vo ado ou do advo ado ou r<::pres ntante do Sindicato Ferroviario . · , para 
• 

que produza os feitos de direito, foi lavrada ésta áta, que vaí p la 

co:nissão as"'inada e aútuada juntamente com a carta que serve de portaria 

e demais documento oue inté~am es inquerito administrativo . u , Toão 3 . 

eira , Secretario , servindo de e ~ crevente , o datilogrnfei .~~~~ 
' . z;_:. #'-!. L,~~~- , .. ~mw.ar~ 

~~) 



21 de agosto de 1934o 

, 
Ill O o Snr. Chefe do Trafego da E. F. Par·ana. 

N e s t a 

, 
a edição de" O H•IO DO P\RANA" , de I6 ao corrente, foi publi-

cada uma carta, de Paranaguá , as ignada por varies empreg dos de voAsa li

nha, emprestando apoio e reaffirmando applausos, com incitamento de seus 

companheiros, a uma pretendid defeza de interesses dos ferr oviarios. 

Essa atti oi de b· str1nte surpreza para o Snr.. Superinten-

dente, que vem se empena do por dar uma situação melhor , moral e m terial

mente, aos funccionarios e operarias da Rêde, dentro de rigorosa equidade 

e justiça .e de accÔrdo com suas possibilidades economic se :.C'inanceir s. 

Assim é que, dos ígn t arios daquella carta, sete foram augmen-
, 

tados de Outubro de 1930 ate esta data; outros ainda são empregados novos 

e percebem de accÔrdo com suas aptidões. 
, 

Como não e aquelle o caminho a seguir pelos empre -dos que se 
, 

julgarem prejudicados, alem de representar isso um acto de indisci lina. 

por manifestação publica e incitamento collectivo, o Snr. Superintendente 

repolveu mand r advertil-os severamente por esse procedimento irregular de 

apoio a questões que affectam o interes e privado da Rêde. 

Bem de vêr que a Estrada não quer prender em seu organismo e

lementos que estejam descontentes, pois os que a. sim se julg rem terão am-

pla lib rdade e poderão procurar quem lhes pa ·uG 

0/Ig. 
AP/Tm. 

Juntamos um exemplar do 

elhor pelo trabalho. 

ego 



Rede de Viaçlo 
Paraná- Santa Catharina 

End. Teleg.: REDE V I A 
- Ct~IXll Poslt~l P -

---------

~105 

Curityba, 21 de agosto de 1934 . 

Il~oo Snr. Superintendente . 

N e s t a 

Com referênc a á nossa carta ng 39/1873, de hoje datada, ao 

sr . Chefe do Trafego E. F. Paraná e da qual vos enviamos c pia, per-

mittimo-nos de vos · formar que na publicação das ass~aturas verifica

mos a existencia, ambem, de pessoal da Locomoção . 

Saudações 

AP/-Lc. 



Rede de Viaçlo 
Paraná - Santa Catharina 

End. T eleg . : R E D E V I A 
- Calxo Posla l P -

Em sua resposta queira referir-se oo 
File n.o .. J ..... ~Qg/.?.e.~.l. .................. .. 

Curityba, 14 de setembro de 1934 • 

• 
Ilmo. Sr. Francisco Tovar , Presidente do inquerito n° 303 , 

- Nesta -

para os devidos fins , junto p sso s vossas mos , a seguin 

teB c rtas:- 9/2840 , de 11/9 , do sr. superintendente ; 39/1873 e 

39/1873- , de 21/8 , do sr . Inspector Geral do Trafego , e de 27/8, 

do sr . Yedo Pinto , const ndo da primeira o seguinte despacho :-

"Designo a seguinte commissão para proceder o inquerito de 
que truta a presente carta: - Presidente : - Sr . Francisco To 
var, ne's . da Al.fandegbr; Vice- President :- Sr . Jos Flavio 
Medeiros , 3° scripturario; S cretario:- Sr . João B. No
gueira , 3° scripturario . curityba , 12 de setembro de 1934 
(a ) lexandre Gutierrez - Superintendente" 

Saudações 

b . cjCTG- CT CAM . 



( 1rticu1~ t) 

... a..r:.unaguá 7 de. 

Illm.º snrº 

osto !Le 19,... 4 

e Guttie"'rez 
Cu itJ.ba 
• 

-rara que nao me seja irro .d utura -

nt c qual: d cl e e in r ·o , II}uero m~i C! uma vez deixar 
c ui expresso o meu aeradec · 1to or a l uns avoreo -mereci de • , convindo entretanto lembr r - 111 nao 

le.ga'"'ão , que eu tambem .em al um te is1uei meu bem 
star e minha posição em uma situação duvidosa 

1 feza a p ssoa de V •• sem visar n C1UP.lle mo 
int rease r nrio . 

~uan o irigi uma cart Cl O 

d. ctor. o "Correi.o o ar.aná' ·rar e.cendo co 1 o~ eus 

compan 1e'ros de serviço a cam :nll u aquelle jornal 
ve.m movendo favor dos intere a d elas e a ~ue pe~ -

t nço j r a·s passou -p la mi 1 i fer·r os int resses 
le . P . como adminis·rador ctual da strada ~ ten' o mesmo 
em vi ta uma. vossa entrevista concedida ao mesmo jornal _ 
a qual V. rt . se. con· ess va innocrnte.· nela · alt cum -

'prime ·to daouillo cue lla tempo no~ fÕ roi etti' o : 
a rnell'tora dos nos o vencimentos ". C ou - .e poid vcrda. 

o r 011efe do deira a carta 32 /1~9 ,d 

Traf o a 

' de off c · o , co in 
e n · ciplina : 

raná". 

• • m ldav 1 ar nossa 

ma1c al-a , uma cenBura por 
osso a rarteci1 nto ao Correio do 

... o a 1Jem en or J:lexand.re vos or -



. . . 
11 

or em importa em um rompi n_to de amizade com a minha hu 

mild.e pe oa ao mesmo t mp_0 que a recebi como wna luva 
de P afio atirada em minha face de amigo qu~ té hontem 

e .. • 

ConprehBndo a desiguãdade da luc.ta , ntre
~ .nt.o a · cei to com sa ti f;r ação . 
i carta do ~nr Chefe do Trafego acima 

lUdida 
, 

se a , -eC<pnndida opportu1 ---.wc.nte , isto e , ta.o logo cu 

• 

esteja de posse dos argmnentos necessarios para respon
Uel - a os quaes me fnlt. no momento ! 

~aço a r.o. que saiba espeit r o ~io 
u~ ilhas ! 

De a::>a • 



Curitiba, 18 de seL mbro de 1934. 

Ilmo, Snr . edo into. 

Nésta . 

.. 

~f) 
/ 

endo o 'nr . uperint n< nte , m virtude de caPta que lhe 

diriJist@, e c~nsidel ~ da ê termos grosseiros e inconven'entes, man-

dado in"taur r um inquerito administrativo , com o fim de ... ositivar o 

cone ito acima eml!tido , é e. ta para vos convidar a compar·ecer , endo 

d v ssa conveniencia , a todos os t rmos do pr sente int;uerito, que se 

re&li arbona ala de Erpera d ""'.taç o de Curitiba, no dia 28 do co'!'ren

te e s guint , as 14 horas da tar·de . 

dereis com arecer 6, acompanhado de advogado ou de ~e .. ) esen

tante do indicato Ferrovi rio, 

tenciusas saudagõ~s. 

Ciente. 



~INDICA TO DOS O P~RARIOS E EMPRE GADO~ f~RROVInRIO~ O~ PARANA' 
Reconhecido pelo Mtntsterto do Trabalho 

CURITYBA 

liiDr.mDrrfiMudmmutlrunubw 

PARA NA )~ 
)(-. -<.fo. 

Curityb 1 27 de Setembro de 1934. 
.. 

Illmg , snr. José Hernandes Cabezon 

N/Capital 

Tendo o nosso companheiro Yedo Pinto que responder 

a um inquerito administrativo, amanhã , dia 28, ás 2 hor s da tardj 

tomamos a liberdade de esc lar o prezado companheiro para acomp -

nhar o referido in~erito por parte deste Syndicato. 

Sem outro assumpto apresento-vos 

Cordiaes s~daçGes 



~~/;?·~// 
UI\ ç;V~ 

I~ 

y 
o vint o oito i na a a ,tcmbro e mil no'Vi c(ntoe e trin a 

untro, nn sal co espor a o tnç o O ritybn, ao roa ram o era. 

· z• ncisoo ova!' oo achanto n lf no , Josó- ·lav o e fe e1roe, 20 

eecr1tur rio e Joao B. o oir , 3 escrituraria, e 
, 

oee reei-

nte v1ce-proo1 ;nto o scorotnr1o ro rosontant o ~indio to l rrovi · 

rio re p tiv nte, deste inq_u rit •> ad 1n1str tivo, on ouvi o 1nd1-

cia o no te r cesso -

D brn !loiro, co. o, com nn e de e e 26 do s rv1ço na 

1soal e tr na, b n o lôr e oso vor exercendo a funç~ e 

siccnto nost oi a e, o qu 1 S(nôo pc r~tado aoero o obj to o pre-

a~nte in uorito, r apon eu : 

uo a er.Ale ndre Tut1err z, 

tr 

o c nh ci onto o e nto, 

doe n oo e 1nt1maç e a· que teve o ti voa para oc1• ver lu ida o rt 

a u o ' m nt os colarnrá om inqu ~rito an.iniatr tivo om q o oc f ç 

rop oocnt r o Conselho 'lacion 1 o Trabalho o o inieê rio c !açl1o· 

e t"' sue ns o o r•viço os c o dia 20 Jo cor r nte, o:r· te po 1m1otc 

na o; uo nncaro sta .o i a o mo um buoo c utorirtnrle, pois n oax•ta 

CJ.U it•i iu no ar. 1 nnrlrc :r t crrez • o e c ter p rticulnr; U0 . B 

no bili a a .otrana o •nrro po t o ano oral ou toi'inl lho 

a viór uepone o· uo pr te ta .or do~ za . -uc a roa ntn a opoi'tuna c .. n 

to· - e o o nn a maio r. i se nem ln foi ta o, lnvrou-o o te ter \ 

ue d('poio e 11 oh a o n or o vai s in d 



&n,~·~t? 

RlNA ~~ 

J,: 
1-3-1914 - dmittido no cargo de telegr~phi t ,com os vencimentos de 90 000. 

l-12-1924 - Readmittido no cargo e telegraphist de la. classe, com os venci• 
mantos de 200 000 

1-1-1926 - Augmentado r 240 000. 

1-9-1926 - • 260 ooo. 
.. .. 330 ~ooo • l-10-1926 

l-7-1928 -

l-9-1929 -

removido para o cargo de J'iél, com os vencimentos de 400$000. 

' oi transferido para a linha Itarare-Uruguay. 

6-10-1930 - Transferido para a linha Paraná, no cargo de agente da estação de 
Curityba, com os vencimentos de 660 000. 

l-6-1931 - ugmentado para 720 000. 

1-3-1932 - Transferido para a Contabilidade, no cargo de g.livros rovisorio, 
com o vencimentos de 72 O o. 

I 

1-5-1932 Transferido da liru1a Itararé-Uruguay para a Paraná, no a rgo de gen
te em Paranaguá, com os vencimentos de 530 000 • 

21-8-1934 • Foi .transíerido para a linha 
... 
ao rancisao, no cargo de fiscal de trem 

24·9-1934 - Foi uspenso afim de ·responder inquerito administrativo. 

!;..[_1. -- º---
23-8-1934 ., I!' oi advertido pelo motivo de ter ssigaado um carta em manifesto,pu

·olicad pelo "Correio do ·traná••. 

L I E N ------ ..... 
26-8-1932 ... 

19-9-1932 

5-5-1934 .. 

JG/. • 

Ooteve 4 dias de ferias. 

.. 11 • • .. 
• 30 .. " licença, sendo 8 com v~naimentos e o restante sem.• 

CURITYBA., 9 DE NO IBRO 1934.-

a , F~ 
Hm'E DO T · WO .... 



C ,RTIFICO QUE m;sTA DATA FIZ ISTA D~ .>TE PROC'RSSO AO 

INDICIAD01PARA APR~S ~ TA D ' ZA , Pr~LO PRAZO LEGAL. 

CURITIBA? , 2 de outubto de 1934 



(JJ~#, CI/~ 

~~ 
Merit1ssimo Julgador: 

~ 
Momentos ha na existencia, em que dificil se torna pin-

tar no papel o que se nos vai no espirito, taõ pouco precisos se 

tornam os caracteres alfabeticos para exprimir o espanto, o abalo 

e o desapontamento causados por átoa do nosso semelhante, quando 

aberram da norma comum de agir, em relaçaõ a . dado fáto, atinente . ~ ~ a sociedade e a epoca em que vivemos. ~ que a lei do habito nos 

gravou na inteligencia as soluções a serem dadas aos casos ocur

rentes, ditados pelo senso comum e limitadas aos canones dominan

tAs na Morai e no Direito, contemporaneos ao evento. 

Assim se encontra o sinatario, frente ao mais absurdo 

dos inqueritos administrativos de que ha noticia nos anais desta 

ferrovia. 

Bem longe vai o tempo em que os prepotentes senhores 

de escravos dispunham, ao seu bél talante, da sorte e mesmo da 

vida de seus miseros famulos, tendo ~or juiz unicamente a cons

ciencia, si consciencia se pudesse chamar a tão embrionario com

plexo volitivo ••• 

E se a quantos causa horror a leitura dessas paginas 

negras da Historia, ao verificar quão espesinhados eram os direi

tos indi vidu.ais do cidadão, naquelas long.inquas eras, muito natu

ral é,para o sinatario, imaginar o estupor que dominará o espiri

to do esclarecido Julgador, ao compulsar as peças dêste processa

do, que a fantasia de um administrador teve a suma audacia de ba

tisar com o nome de inquerito administrativo, em uma época em que 

o Direito se vai refletindo vitoriosamente na Lei ••• 

X X X X X X 



- 2 -

O FÁTO -

De ha tempos a esta parte, vem a imprensa curitibana se 

empenhando vivamente no sentido de que se dê ao ferroviario da Rêde 

uma melhor retribuição, a que sem duvida faz jÚe, pelos arduos e ar

riscados mistéres que desempenha, olhos fitos no progresso do Estado 

e da Patria, sem muitas vezes ter com que metigar a fome dos seus. 

Dos periodicos em apreço, salientou-se o "Correio do Paraná11 , que 

sem interregno vem mantendo uma nutrida campanha, com êsse objetivo. 

Movidos por um impulso natural, o einatario, em compa

nhia de empregados da Agencia de Paranaguá e de outros, da Locomo

ção, dirigiu uma carta de agradecimento ao Diretor do aludido jor

nal, pelo gratuito interesse manifestado a favor da classe. Como 

é bem de ver e facil verificar, nenhuma ofensa se continha á dire-

ção da Estrada, e muito menos aos seus dirigentes. Apenas se aplau

dia o gesto nobre e desinteressado de quem reclamava a efetivaçaõ 

de um direito de terceiros. Pois bem: não garamtem as leis, a co

meçar pela fundamental - a Constituição - a livre manifestação do 

pensamento? 

Apezar da afirmativa, que se impõe, o atual Encarregado 

da Superintendencia, Sr.Alexandre Gutierrez, arbitraria e despoti

camente, mandou lançar na fé de oficio doe empregados que firmaram 

aquela carta uma reperimenda por essa manifestação ! 

Refaça-se o ilustrado Julgador do choque que por sem du

vida lhe causou o desfecho absurdo de uma carta inocente e continúe 

comnosco a palmilhar o terreno ingreme em que, de deslise em desli

ee, se precipitou o Sr.Gutierrez, até o gesto, talvez de dolorosas 

consequencias para o seu amor-proprio, que gerou a abertura do pre

sente inquerito. 



- 3 -

Não se podendo conformar ao vêr sua fé de oficio manchada 

injustamente, como se não conformaria todo o cidadão cioso de sua hon

ra e dignidade, o sinatario não trepidou em endereçar ao Sr.Alexandre 

Gutierrez a carta datada de 27 de ag6sto do corrente ano, e apensa 

ao inquerito, na qual mani~estava a sua justa revolta pelo procedi

mento inexplicavel daquele Sr. Essa missiva foi enviada em carater 

particular, de homem para homem, como se vê do "PARTICULAR" que a 

encima. 

Ora, para qualquer cidadão que se sentisse injuriado ou 

caluniado por a~o de seu semelhante, um unico caminho se lhe depara

ria: a reparaçaõ do dano, pelos meios ordinarios de justiça. No ca

so de§te processo, se o Sr.Gutierrez se sentisse naquelas condiço~s, 

deveria processar, na justiça criminal, o sinatario. Entretanto, e 

talvez depois de examinar as probabilidades e chegar á conclusaõ do 

inevitavel fracasso de um tal processo, pois na carta em questão na

da existe que configure um daqueles crimes, o Sr.Alexandre Gutierrez 

naõ trepidou em ordenar a suspensão do signatario e a abertura do 

atual inquerito, abusando lamentavelmente das funções de que se acha 

investido, para transformar a justiça de exceção que é a de inqueri

tos administrativos, que somente deverão, por lei, ser instaurados 

contra funcionarios "QUE HAJAM COMETIDO CRIMES REFERENTES ,{S EMPRE

ZAS A QUE PERTENCEM", em pelourinho para a satisfação de sua vindi

ta particular ! 

*ão ignora por certo o douto Julgador que isto consti

tue o crime de abuso de autoridade, integrado na figura delituosa 

do artigo 226 do Codigo Penal da RepÚblica, e que ao sinatario per

tence o inconcusso direito de fazer efetiva a sua sançaõ , em denun

cia ao Ministerio PÚblico, caso a tanto seja coagido. 



- 4 -

Finalizando, após o relato singelo do fáto, sem o 

resquicio de conclusões sofisticas, o sinatario péde: 

1g - que seja cancelada a nota lançada em sua fé de oficio, após ser 

considerado improcedente o presente inquerito; 

22 - que se ·lhe faça reverter ao serviço; e em consequencia 

3Q - que se lhe paguem os vencimentos que deixou de perceber durante 

o tempo em que esteve suspenso ilegalmente. 

O suplicante protesta, em caso de não serem atendidas suas 

pretenções, • fazer valer os seus direitos, por todos os meios de de 

justiça comum ao seu alcance, inclusive intentar mandado de segurança 

para retornar ao trabalho e ação ordinaria para a cobrança de perdas 

e danos. 

Pelo eXpo§to e pelo mais que o esclarecido espirito do digno 

Julgador suprirá, espera o suplicante que se lhe faça 

J U S T I Ç A ! 

Curitiba, 5 de outubro de 1934 



RELATORIO DA COMMISAO DE INQUERITO 

Vistas e examinadas as peças deste proeeeso, passa a cornmissão 

abaixo assignada a relatal-o . 

O jornal "O Correio do Paraná" encetou uma campanha em favor dos 

ferroviarios, sendo que, por essa razão, empregados da Estrada que 

trabalham em Paranaguá , resolveram dirigir um agradecimento ao Direc-

desse diario, e o fizeram, em carta por todos assignada . 

A Superintennencia da Rede julgando intempestivo esse agradeci-

mente dos funccionarios alludidos, porquanto , cinco dos signatarios 

ja tinham tido os seus vencimentos augmentados, sendo os demais ai~ 

novos, para pleitearem aquella medida, mandou censural-os, por julgar 

que tal procedimento constituía um acto de indisciplina, sendo tambem 

um incitamento publico que faziam aos demais empregados da Estrada. 

Yedo Pinto, então agente da estação de Paranaguá, si natario da 
. 

carta ja referida, insurgindo-se contra a punição, enviou uma carta 

ao Snr. Alexannre Gutierrez, na qual, com arrebatamento, verberava o 

o proceder do Superintendente da Rede , pois (escreveu elle), alfem do 

do caso não comportar uma punição, a sua atitude nesse assumpto era 

extranha ao domínio ferroviario . 

Julgando os termos da carta em questão "desrespeitosos e incon-

venientes", resolveu o Snr. Superintendente mandar suspender o func-

cionario mencionado e instaurar o competente inquerito administrtivo , 

que iria positivar a falta commettida. 

• • 
• • 

Dando inicio aos se us trabalhos, ouvi u a comissão o indiciado, 

Snr. Yedo Pinto que declarou ser a carta appensa a este processo, e 

que motivou o presente inquerito, de sua autoria, mas que ella em 

absoluto foi enviada ao Snr . Superintendente da Rede, e sim a um par

ticu~ar - o Snr. Alexandre Gutierrez . Em defeza apresPntada, friza 

mais uma vez esse facto, notando que a mesma traz em cima um "Parti

cular" e que o p;Fsto de applauso ao D!trector do "Correio do Paraná'' 

não visava, nem indirectamente, a direcção da Estrada. 

Nem de defeza e nem de accusação houve testemunhas. 
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A Commissão infra-assignada sente-se um tanto 

ra chegar a conclusão que firme inconcussamente a justiça, neste 

inquerito sui generiJL, pelas difficuldades surgidas, em virtufe 

da falta de provas. 

Que a carta que deu origem á este inquerito é de auctoria do 

Snr. Yedo Pinto, não ha a menor duvida, pois é o proprio que isso 

declara, como duvida não ha que os seus termos são inconvenientes. 

A difficuldade apparece no determinar si é ou não particular a mis-

siva em questão, como allega o accusado. 

"O valor das palavras começa pelo seu significado", e o papel 

do interprete é bem determinar esse significado. Os termos "gros-

seiros e inconvenientes", empregados pelo indiciado, equivalem a 

injuriosos . A injuria, no caso, é a expressão da desconsideraçaõ em 

que alguem tem a outrem, seja manifestada por um juizo, quer median

te affirmação que envolva juizo- Listz. O dolo, ou intenção de agir 

de tal ou qual maneira, é denominado especifico ou especial. A inju

ria é uma offensa á honra, que se apresenta com aspecto eminentemen

te pessoal, isto é, o complexo subjectivo de normas emmanadas do "eu" 

da maneira de agir. 

Do exposto, corroborado pelo facto de ter o Snr. Superintenden-

te mandado instaurar o presente inquerito, se conclué que o mesmo 

sentindo-se desconsiderado, classificou a carta do Snr. Yedo Pinto 

de injuriosa. 

A carta dirigida pelo Snr. Yedo Pinto ao Snr. Alexandre Gutiereez 
, 
e encimada por um "Particular", ignorando a Commissão se foi dirigiaa 

á Superintendencia ou á residencia particular do Snr. Superintendente. 

O assumpto traétado na mesma é referente a materia ferroviaria, e os 

os termos empregados fazem crer que existia uma certa familiaridade 

entre o remettente e o destinatario • Mas se essa familiaridade dava 

direito á carta ja mencionada, é ponto que ignora a Commissão . 

A direcção da Rede deve para este caso, applicar as mesmas dis

posiçoes empregadas em casos identicos, e não os havendo, Pstabelcce

rá a Commissão de inquerito as seguintes proposiçõs , oe cujas respos

tas ficará o Digno Julgador apto a applicar a verdadeira Justiça: 

(a) O facto de ter o Snr. Yedo Pinto, juntamente com outros com-
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panheiros, tambem ferroviarios, dirigido uma carta de 

ao "Correio do Paraná", por pretendida defeza de interesse dos f'er-

roviarios·, poderia ou não ser punido pela Sunerintendencia da Rede? 

(b) Em qualquer dos casos, o meio regular de protesto f'oi usa

do pelo indiciado, pela punição que reputava injusta ? 

(c) A carta de um funccionario da Estrada, por motivos que se 

prendem á adminstracção, dirigida ao seu Sunerintendente, mas com 

declaração que é particular, pode como tal ser havida ? 

Concluindo, chegamos, depois de demorado estudo sobre este pro

cesso, á conviu§ão de que a carta do Snr. Yedo Pinto , sem ter em vis

ta a quem foi dirigida, é, de facto, inconveniente. 

Este é o nosso modo de ver. 

S; M. J. 

Guri tyba, .2/ de novembro de 1934 

~CQ?~ 
PRESIDENTE 



• 



Recebido em 24/12/34. 
la.secção. - A.L.R. -

"" I N F O R M A ÇA O 

Na conformidade do disposto no art. 11 

das Instrucções approvadas por este Conselho para o 
1nquer1to admintstrat~vo de que trata o art. 54 do Dec. 

nf 20.465, de lf de Outubro de 1931, a Estrada de Ferro 

são Paulo-Rio Grande submette á deliberação deste Con 

selho o inquerito administrativo que fez instaurar con

tra o seu empregado Sr. Yedo Pinto. 
Antes de informar o inquerito em apreço, 

proponho que, de accordo com a praxe adoptada em casos 

taes, se dê vista dos autos ao accusado, nesta Secreta

ria, pelo prazo que ror designado. 

Rio de Janeiro , 28 de De 19~4 
7} u _ __ .J 

[;/r!l.C:}fÁó uvuu [(I . ~F e<-( ) 

{l . AUX. de la. Cl. Ú 
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MEMOlUAL 

Egregio Conselho Nacional do Trabalhos 

_____ YEDO ~~A PINTO, por s~u , bastante ~rocurador, infra-assignadQ, pe

de venia para expôr o seguinte~ em com~lemento á defeza que apre

______ s_entou á Commissão de In ueri to administrativo n• ) 41 "\ _, .mandada 

·~-----------instaurar contra si, pela Su2erintendencia da ~êde d~ V~ãa Pa-

raná-sant~ Catharina, já concluído e encaminhado acatado 

Conselho: 
--

O su..QPli cante no exerc~ cio de J..U:n direi-to sagrado , quaL s.e.ja 

o de ratidão, ass~ou, j~~amente com outros colle~s ferrovia

rios, uma carta, na qual agradeciam ao director do periodico "Cor

reio do Paraná", que se ediea em Curityba, o_interesse demonstrado 

pelo mesmo em favor dos empregados da êde. A campanha do alludido 

jornal não visava pessôa alguma e muitq menos a dire1ç!o da Estrada: 
I { ~~ 

apenas pedia medidas tendentes a colloéar o ferraviario paranaense 
- I 

em condições de viver decentemente. s6. 

Sabedor desse facto, o Sr.Alexandre Gutierrez, Inspector Ge-

------'ral do Trafego, então e actualmente respondendo pelo expedient.e 

da Superint.endencia da êde, inexplicavel e violentamente, contra 

todos os princ~~ios de humanidade e de just~ça, ordenou fosse lan

~ada na fé de officio dos refer~dos signatarios uma reprehensão . 

Ora, tal maneira de proceder, além de abalar profundamen~e 

ao supplicante, _fUnccionar~o zeloso de seu nome e cioso de seu pas

sado, como homem honesto e trabalhador, vinha coarctar a sua acção . 
-------~futura 1 caso se visse obrigado a pedir promoção, que naturalm~te 

lhe seria negada , em face da nota desabonadora . 
--~-----------=~-= 

Em~aes condições, o suppte., que era amigo particular do 
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Sr.Alexandre Gut~errez, nessa qual1dade, dir1g1u-lhe uma carta, 

em que verberava o procedimento do AMIGO, enc~ada lesivelrnente 

por um "P TICULAI_t", para ev~tar confusões. Não fez a minima al=-------....1 

lus~o á Superintendencia da êde. 

Vae dahi o Sr.Gutierrez e, achando que a carta em referen-

c1a era desrespei t.osa e inconveniente, pelos seus termos, á di- ____ _ 

recç·o da ~êde, manda instaurar o inquerito administrativo n•. 

303, cont.ra o supplicante, suspendendo-o de suas funcções de fis-

cal de 1:.rens. 

O relatado acima consta do processo, como muit.o bem poderá 

ver11·1car o dou1:.o Conselho. 

-------~----------

Que o Sr.Alexandre Gut1err~z não poder1a, por f6rma alguma, 

cons~aerar d1r1g1da á Estrada a carta pelo suppte. escr1~ta, não 

resta a menor duv1da: o "PARTICULAR" que a encabe__çou, por si, 

ser:.~.a bastante para afast.ar Elualquer duvJ.da. 

~-----~Nestas condições, não poderia o Sr.Alexandre Gut.1errez, 

num lamentavel accesso de abuso de au1:.or1dade, lançar mão de um 

meio de excepção, como seja o de 1nquer1to adm1n~st.rativo, para 

pun1r um ferroviario. Se se sen"t.1sse orfendido, ~oder1a recorrer 

á justiça commum. E s6men1:.e isto. 

Ass~, 1llustrado Conselho, nullo é~ de pleno d~re1to, o 

1nquerJ.t.o ~nstaurado e cr1m1nosa o afastamento do suppte. de seu 

cargo, sem percepção de vencimen"t.os. 

Tanto almment.a o Sr.Gut1errez ac1rrada b~rra contra o 1n-

d1c1ado, que, não obstante este j{ se achar suspensoJ em virtude 

. do presen"t.e inquerito, mandou lançar o seu nome no r61 dos culpa

dos (no seu modo de ent.ender ••• ) do mov~men~o greVist.a ult.~amen-
--~ 

t.e 1rromp1ao em 't.odas as dependenc1as da êde araná-Santa Catha-~-------

r1na, como faz certo a por~ar1a annéxa. Ora, um empregado sus~en-__________ _ 

so do serv1ço, eviden~emente, não p6de participar de uma gréve ci-

Port tudo verá o douto Conselho que o sup~te. está sendo ______ __ 
• 







Mllf l 'TERIO 

:PORTAR :00 IN V, U'.&U 

O Superintendente da strada de Ferro são Paulo io Gran-

4e {Rede de Viação Paraná Santa Qatharina),usando das atribui

ções ue lhe são confereidas pelos regulamentos em vi gor. 

RESOLVE nomear commissão apuradora pa.xe. abertura de um inquer1to d 

ministrativa,oomposto doa seguintes membro 1 

EngQ• villa de vaaconcellos Linhares - Presidente 
Olivio ascimento - Vice-Presidente 
Leopoldo Gelbeoke eoretario 

Blore. que a mesma pure faltas graves oommet:tidas por empreg dos dest ~ trada f l 

tas essas oat logadaa no artQ• 54 do decreto na 20 465, de lQ de outubro de 1931~ 
~ e prooed na apuraçao das faltas de acordo com s instruçoea r inqu rito 

nistr ti vo, ba.ix.ad em 5 de junho de 19331 pelo Presidente do Concelho N oion 1 

do Tre. "talho. 

Os empregados que deverão responder in uerito dministrativo são o 

teat Sergio Verges Decio Rinaldi José N soimento - Lee Balater mundo 

ret de Oliveira - João cabral Filho ... José Hernande Gabezon - Yedo iaria Pinto 

livinegre Bretas ~ N 

tino Borba - Soao J'. ais Manoel Nilo de ouza. 

falt s imput das esse empregados • que o inquerito administrativo verá 
.... apurar a ao as a emtin ti-a t 

)..- ases empregados,encitando e provocando paiXÕes e biçÕes nos demais r g 

gados desta ~de,sobre falsos protextos,pretenderam e consegui~ induzir 08 de 

m a empreg dos insubordinare~se contra s dete~inaçÕes regulamentares~fazen• 

do com os. demais empregados ·1t bandonassem o se .. rviço sem cauze. justiílca.aa•,o u 

ooneti tuiu a fa.l ta grave da letre. "F" do artsa. 54 do d. ecreto nQ 2 .465, de lA d 
I -Outubro de 193l.sendo os enpreg dos acima enumerados e que vao res ponder in u ... 

rito n~ o só mandantes dessa falta gr ve por parte dos outros empregado d , 

mas tambem utores e co-autores dess falta, porque sem justo motivo em cau 
7 

justificada abandonaram todos elles o trabalho durante os dias 5~6/8 e 9 dp Outu-

bro deste nno,oontinuando esses empregadoa,~osteriormente a lO de outubro, pro-
. .., vo car p J.xoes e a promover indisciplina. 

b) uperintendencia constatou que o demais empregados qu o ervi-

o durante os dias cima mencionados,o fizeram por imposição e suggest o do w 

pregados submettidos inquerito,aendo portanto,de seu dever responsabili 

oeseãfáo do serviço os empregados que induziram falsamente oa d ai c aar m 



os seus serv1ços1 ~ 
o) ·ue lem da falta g~ve da letra "F" rtQ 54 do decreto o.465,de lQ ae Outu 

bro de l93l~esses empregados pratio rama. falta grave do art~. 54 da 1 t • 

prati~ndo a.ctos de grave inaubordina.ç ... o aont os seua superiores hi xe.rchico j) 

deixando ~ dumprir a ordens emen das pelos mesmos,impedindo-oe ell e os 

mais empregados se ooouparem no aerviço, ttentando gravemente contra a 

d)-o empregados óra submettidos inquer1to praticaram ctoe de improbidad to 

nando-oa imoipativeis com o ervtço· dest Bede.tendo se &proprieado de doouaanto 

desta Eatrad&,ax,ibindo os mesmos documentos,v1olando aesim oa segredo de t 

trada,des quaee tiveram conhecimento em virtude dos cargos que exero m1 

e)-. ue esse empregados nã o satisfe1tos oom as gr&viesi a f·rtalta.s ao1 capitula-

das inda pretenderam desmoralizar o bom no e do uperintendente da R@de• ro ov n 

~ cont~ elle uma mpanh lesiva na sua honra e bo fama,ohegando alguna di 

rigirem tel grammaa ao ar. Uinistro da Vi ção e Obras pUblicas oont e t 
~ , ~ 

~straçao o que e um cto de insubordinaçao ao mesmo tempo lesivo da honra boa 

fam da uperintendenci ,o que constitue as faltas graves capituladas nas l t 

•E" e "G" do artQ. 54 do decreto nQ 2o.465,de lg de outubro de 1931 

Isto posto 1 resolve a uperintendenoia suspend r todos os pr gados 

ma enumerados 

DETERMIN que.am obedi01oia 

Obras Ptublioas,se prosiga no inquerito berto oom est 

uperintendencia o direito de emittir,independentemente do resultado dest in u 

rito.oa empregados ue contem menos de dez nnos de serviço,o ue :rará d a.coordo 

can os interesses da disciplina que é imprescindivel impor e mant r 

s emprega-doa i3uapensos fic&m prohibidos de entrar em ·quaJ.qu r difioio 

ou departamento desta st~da-,B'~l vo quando cha~dos. 

Ouçam-se as seguintes teatemunhastDeclaoci no vier, lfredo rreir , 
... 

Luiz Maohuca,~osé Bangel,Eoaquim de Oliveira,Janu rio ~randa,Antonio into Co 

deiro, iool u comar,Jiao R6de~ ·rancisoo Driseel.Antonio ma, thur Frederiuo 

Leandro ~oh do;Ludovioo Brandilize,sos~ Schema.,Aloides Fioanço,Fredirico eigert 

Jose de ]?aula Ferrei:r&,(CO. susa~, ulo BQ.sse,Ney ()t.rdolio,J"os~ B.Veiga,c 

dre Ouri l.oswaldo Lima,Augusto Forbeck,Nioolau Cleto da Silva,Hora&io 

n-

ymun o, 



Joao Qalixto, LUdgero Finto• Militto Silva, fredo Furiatti, J~rlos, 
~randa,Antonio Baggio,Jacob Haymusse,~oão 'ripino de ~reitaspFranci co San 

t1 1 0lympio Gu~arães,Hildebrando Eibeiro,Irineu Borgea da Silve1ra,Jorg 
. 

Gr eseti~Nelson Stosterau,.:redro Pondeo,Henrl. ue de ttos Guedes,Verissimo 

de ello,Lothario Boppré, varo ~toli., ():l.ndidi .Uves,Alfredo Carvalho~ C8rlo 

Zimmermann,Ricardo Uendry,Ivo pinto,Cordeiro,Pedro Nunes Gonçalvea,Jacob 

campi&ni, Sotero de ousa Reis, ~ul Pereir&, Otto GonçaJ.ves e .ro ... o obier&y 

e desta testemunhas deve a comm.iesão ouv1r as pesao a r .. 

feridàs nas declarações prestadas pelas empregados suspensos e as pessoas 

.referidas nos depo.iment os das testemunhas e mais qual'Q.Uer pessoa ue com 

missão suspeite que mesma tenha conhecimento dos f ctoa purados 

E ra. que se cumpra est Port ria. 

Dli.'T EMINO se :taça~ as necesaria.s oonununi caç Ões como 

nella se determina. 

Curi tyba, 17 de Novembro de l934o• 

)~exandre Gutierre~ 

Superint en E:tl te 



.. 

• 
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victima de uma campanha injusta, cruenta e prepo~ente, nimada 

pelo Sr. Gutierrez, que para isso se está valendo de um cargo fe -

deral ·~----

elo exposto, pelo que dos autos consta e pelo mais que a 

competencia dos illustrados julgadores supprirá, espera o Suppte . 

que sej julgado improcedente o inquerito, para o effeito de ser 
e 

reintegrado no serviço~ receber os vencimentos durante o 

em que esteve illegalmente suspenso, prestando, desta maneira , 

uma homenagem devida á 

A~ompanha: 

1 procuração 

1 documento . 
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Exmos. Snrs. Membros do Conoclho Nacional do T 

• 

Diz lado de Faria Pinto, que tambem se a.aeigna Iodo Pinto. 

quo, tendo sido intimado a produzir sua. defesa no Processo no 

13.738/34, tem a. ponderar a eose egregio Conselho o seguinte: -

Pelo presente processo ó submettido á. apreciação desse 

collendo C onae lho o resul ta.do do inquerito adminietrati vo mo.n-

dado instaurar pela Superinte:ndencia da citada Rêde de Viaçao 

Paraná-Santa. Ca.tha.rina para o fim de apurar se constitúe fal

ta grnve,~ornando o Supplicante pa.aaivel de demissfio, n auto-

ria de uma carta por ellc enviada. ao Snr. Alex.·:mdre Gutierrez, 

Superintendente da ditn Rêdo, concebida, no. opinião do deeti-

nato.ri o, "em termos inconvenientes c gro u ~Jeiros". 

Não se discuto, no processo, a autoria da. carta., que o . 

Supplica.nte nunca. negou: trata-se apenas de saber se o facto . 

de n ter eacripto tornava o Supplicantc passivel de pena, ae 

p'odio. constituir falto. grave, justificando a. abortura. elo in-

que ri to administra. ti v o e penni ttindo, em c aneoquencia deste, . 
a. demissão do Supplicanto. 

Ora, a todas essas qucst~es, o examo do processo imp5c 

respostas negativas. A carta endereçada pelo Supplica.nte uo 

constituiu nem podia constituir 
, 

quo ao por 

um luxo de autoridade ae pôde comprehender tenha sido 1nstau-

rado inquerito administrativo para. apurar falta dessa na.ture-

aecebido na t• 



zn, attribuida a um funccionario por motivo de uma attitu

de de ordem particular, de todo cstra.rma ao serviço. 

De facto, o. carta que o Supplicnntc envi~u ao Snr. Ale

xu.ndre Gutierrez é um documento de ordem pa.rticular, pois, 

além de encimada expressamente pela mençü.o - PARTICULAR -. 

tinha eeoe caracter por sua natureza, embora mo ti vo.da por 

um neto a.clministro.tivo do dcstinu.to.rio. Nem ha porque re

cusar cffeitoe de ordem inteiramente particular ás delibe

rnç~cs de caracter adminiotrntivo. A esse respeito, o caso 

em apreço é ty ioo: 

O Supplic:mte dirigira, juntontente com outroe collegns, 

ao j ornnl "Correio do Pa.rnmi" um.'l carta de o.grn.clucimentos pc

cnmpnnhn sustentada pelo referido poriodico em favor do 

augmonto de salarioa o da melhoria das condições de serviço 

dos ferrovio.rios. Esan. iniciativa, t3ó natural e quo consi~r 

tia nn gratidõ.o externado. pelos membros do uma classe em re

lação ao j orna.l quo defendia os seus in tere a soa, foi j ulgo.da 

fa.ltouo. pelo Snr. Superint~Jndonte, quo appl.icou nos aigna.ta.

rios da o.lludida carta do ngra.decimuntoo a pena de sueponoa~ 

Como se vô, nada podia haver de mais injuuto o a.rbitra.rio. 

Era., do facto, revoltante. E o Supplica.nte, attingido, com 

varios outros, pela penalidade, dirigiu. no Sur. Alexandre 

Gutiorroz a carta particular de fls. na qual, depois elo ex

plicar n oua a.ttitude em rolaçao ao "Correio do Paraná.", oom

municn. ao Snr. Gutierrez quo, á vista. da punição injusta que 

o moamo lhe infligira, sentia-ao impoGsibil.i tndo do continuar 

com elle as relações pooooa.ea que n.té ont5.o mnntivéra.. Doa 

proprioll termos da ca.rtn. se doprehondo, poi a. que cxiatüun m 

laçêSos peaaoaes entro o Suppl.ica.nte e o Suporintondonto o 

que oaeas rcla.çêS;a eram bastante estreitas para permittir ao 

subordinado, fÓra do serviço, uma relativa liberdade para can 

o seu ruporio~. 

2 

• 
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Eis nhi: soffro:ndo, por a.cto da. Suporintondoncia., a. ap

plioa.çõ.o de uma pona.lidado arbitrn.ria e injusta, o Supplioa.n

te, em voz do qun.lquer medida. administrativa aoa.utola.dorn de 

seu direito, apenas tomou a. inicia.tivn. de se dirigir ;partlcu

lar.monte ao Snr. Gutierrez pura queixar-~c. digamos, como a

migo, o decln.rur oxtincta.s, da.l! por diante. á vista. da. in

justiça., a.a suas relações pe.,soa.es. Q,ue o podo ima.ginar do 

mais oatrnnho n.o serviço elo quo eBsa.a relações pesnoa.cs do 

subordinado com o •oou auporior ? Q,ue a.ttitude maia co.racto

rizadnmente e, por natureza., particular? Ainda quo não o 

dissesse na. sua. curta., de outro modo nao poderia ser entendi

ela, de be,a fé, a. a.ttitude do Supplicanto. Ma.s tü.o vivo era 

o seu empenho em ntio pennittir a. menor duvida. a. .esse respei

to que clle a. e no imou da. mançã.o - P.AR'l'ICULAH - que, por ou

tro lado, seria. por si só aufficicnto puro limi tur e esclare

cer os acuo propoaitos o a. eua responua.bilida.cle. 

Nf!lo obstante, a. essa. carta cxtrinseca o intrinsoca.mente 

particular, respondeu o Snr. Alexandre Gutierrez, como Supe

rintendente, com a. abertura do ridiculo inquerito do fls., 

por meio do qunl pretcnden. apurar a. "fo.ltn. gra.vo" a.ttribuida 

ao Supplicanto par:l poder clomi ttí -lo '· 

O proprio Snr. Superintendente nunca allogou senão que 

a carta. em :.1preço é concebida "em termos inconvenientes e 

grosseiros". Oro., dado que assim fosso, não haveria, nem 

a.esim, como cla.asificá-lo. em qualquer da.a hypotheoea previs

tas no art. 54 do doc. 20A65, de 1 de outubro do 19:31. Era., 

por conseguinte, o. propria accusaç!to quo, ele inicio, oxcluia. 

a. poeoibi lidado da fn.lta gravo e tornava injuatificavel a a

bertura. do inquorito. 

Mas este ao foz o ,longe do apurn..r a falta gravo, con

cluiu irrccusa.volmento pela. inexistoncia do q.uqlquer falta, 

pois tendo i do instaurado pa.ra. vorif i o ar se offecti vamenttl 



a carta do Supplicn.ntc ao Snr. Gu t ierrt:) z continha termos in

convenientes o groasciroa, apenas concluiu (v. fls. 22) o se-

guinto: -

"Concluindo, chagamos, depois de domorndo ostudo 

obre este procos.so, ó. convicção de quo a carta. 

do Iodo Pinto, sem ter em vista a quem foi diri

gida. (isto ó (noto. do Supplicante) mesmo sem a.t

tcnder ó. circumstancia de se trata.r ·de uma carta 

p rticular) é, do f:.1.cto, inconveniente." 

E', poia, manifesto que o inqucrito effcctuado excluiu, 

ropelliu a nccuançã.o de grooooria feita polo Snr. Superinte~ 

dente. Embora. oem attender ó. natureza particular do docunumto 

quo examinou e, portanto, o.dmi ttindo que foaae dirieida ao Snr 

Superintendente como tal, a.inda. a.asim nã.o foi posaivel á. Com

miusão ao inquerito considcrá.-lo senão, o. ono.a, inconveniente 

e nõ.o grosso ir o • E isso de modo algum poderá. ser comprohon-

dido entro as faltas gra.vos, quo aã.o a.peno.s as ta.xa.tivn.rnente 

enumera.da.a no c i t. art. 54 do doe. 20.465. 

Finalmente, qua.nto ó. a.llega.ção da estar sendo o Suppli

oanto a c <lU3a.do de fa.l ta gravíssima. posterior (greve) , cumpro 

apatias observar que caso Egrogio Conselho, por a.ccordão de 14 

de maio do corrente a.nno, proferido no Processo no 2.395/.35 e 

publicado no "Dia.rio Offioia.l" de 3 do julho proximo passado, 

reaolveu "determinar o archivnmanto" do roapeotivo processo. 

A' vistn. do exposto, o Supplico.nte espora que seja. jul-

gadn. procedente a presente defcaa o inoxist.cnto a falto. quo 

lhe foi attribuido., para mandar-ao a.rohivar o inqucrito a.dmi

nistr::tt i v o foi to pa.rn. a.purá.-lo., determin::mdo -ao que o Suppli-

cante volte a.o exoroicio offoctivo de ouaa funcçõcs o ausegu

rn.ndo-ac-lho o direito ao reoebimonto dos venoimontoa quo ti

ver deixado do perceber doado a. da.ta da susponsao illoga.l que 

lho foi imposta. 

JUS-

4 
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~~ 

Estado do Paraná r 
4.0 TABELIÃO • 

Olivier da Costa Lima 
Cartorio: Rua Mal. Floria no Peixoto, 57 • Fone, 758 

Procuraçao bas ante que faz o nr. Yedo do Faria Pinto .-

como aba1xo. se declara: 

Saibam o que este publico Instrumento de Procurao· o bastante vi-
• 

rem que aos .- cinco .- dias do mez de Agosto do ano de rui l no-

vec ntos e trinta e cinco . - . da Era Cristã. nesta cidade de Curj ti ba. 

Estado do Paraná. perante mim ~ser. Juramentado comparece o corno ou-

tor ant em meu •artorlo o sn • e o de ~~ria lu o , ue t~mbom assig-

na e o .Pinto , fuuuc.:ion~~rio ferrovi rio , a ui residente e . -

reconhecid o como propri o de mim o testemunhas . - o 1m deste ass .na

das e estas por mim Tabelião. do que dou fé; ahi. perante elas disse 

que por este publico instrumento nomeava e constituía S8U bastan-

te procurador es os Snrs. Drs. RDDRIGO 1EI.LO .li'RANCO E .ANDRADE e PWDEN-

T .UE ORJi ~ ETTO, brasileiros , cas~dos , advogados , residentes na Capi-

tal Federal, com poderes amplos para o fim ospecial dejuntos ou separAd -

mente , sem ttenç - o á ordom de collocação de seus nomes defenderem o ou-

torga1te em todos os termos e actos de um processo oriundo de um innueri-

to adm'ntstractivo contra elle inst1u ado pela Companhia Estrad de Ferro 
... 
ao Paulo - Rio Grande e 1ue se encontra no Conselho cional do Trab lho , 

com vista ao mesmo outorgante ; poden o para tanto re .uerer o ue convier , 

apresentar próv~s e defesas ornes ou escriptos , interpor recursos logaos 
I • I e se ~uil-os ~te soluçuo , contestAr rovas o depoimentos , apres ntar r-

aões , p dir novo praso , emfim pratiuar tud o 1ue fÔr ben do fiÓl esem-



desempenho deste mandato , inclusive substabaleoel- o a usar dos pode

res impressos que ratifica plon8mente.- . 

• 

l do >S ~ u podere <'111 Direito p<'rmitidos, para qU('. em s ·u nonw, como s • presente foss · ..... 

c>m )IIIZO t• f(,r:t d<'k, n·qucrer, alegar dcf<md~r todos os <'llS direitos • jm;tít;:t •m 

qw.r caus:1 ou dt•rnandas Cl\'Ís ou crinws movid:ts ou JJur tnO\'<:r c•rn for .\utor ou 

n."·o •m um 011 outro füro, ~aZ<'IHio citar, oferecer <u;ões, libelos, 1 xr<'Jh.,'IH'S, embargos susp,.i

çn•' r: outros qu:tc•squc·r artigos; contrariar, produzir, inquerir rep<'rgunlal l< sl~munhas; dar d(• 
11, peitu a qw•m lh'o for, .iurar dc•cborín e supletorianwnlc- na nlma dl'l<· <' f:1zer dar ta!'s juranwn

to <t qtlf'lll ronvif•r; dár <: rect>IH:r quita~·iio; transigir 'm .iuizu ou fi>r.t dr•l('; <tssistir os tNmos 

ir\' nl.trio. t• partilhas com as ci!ítçr)es pma Plus; assinar autos, requt•rinwntos, protestos. cem· 

1 H tt•sto t' t<'rnw~, uinda os <k confissão, n •gac;fw, louvação, dt•..;i~tt'tH'ia; apelar, agravar ou 
.111 I c~ r '<•I qu:dquer ~cntc•nça ou despacho, segmr t•stes r •cursos at~ m,tior alçaria; faz<·r extniÍr 

' l 11 ,, , rt'qUPr ·r a c•xc•cuçfto dl'l;•s, seqtt<' tro; assi tir ao · atos de concilinçào, para os qu:w~ 

111 dt> pod ·re c> pet'Í;P' , t• ilimitados, pedir precatori:~s, tomar poss<', vir com embargo de tt:r-

' iro cnhor <' po:-;suidor. }1111l<1r documentos c torrw-los a r •ceber, variar de <•~·iws c int<'n!<lr ou

li t , d<' rwvn ,pode:-:do ~ul,sl<~hclt>cer esta t•m um ou mais procuradores, t' os suhstabelt·cidos t'm nu

fie ndo-lhc os nw:-.mns pocft-rP'-' c•m :-;pu vigor, <: n•vogal-os quc•n•ndo, t•guindo ~mas rarlas de· 

rd n P avi os particul:trt>s, qu • sendo preciso, s •r :io r.onsid rados como parte dc•. tu; P. tudo qu;III

cl for f it, pP.Io dito ~ u procur.tdot <lll suhstuhclt• idc, prom •te . ·-·haver por valioso I' fimH' 

uo pt s. na r 'S<'rva tod:t noVd c.itaçiio. E dc• como assim di· " do CJlW dou li' 

t• in lrnmt>ntu qtw llw ...... li <' a ·e1t ... -·-~' achado conform<· a ·s111o. c'<Hn :• tt'ste-

munha t•Jit • , sobrf' o selo fl>clcr •• l de,vidament<· inutilisndo, perante mim. Adeodato Arnal-

do Volpi , ~ser . J urament ue a escrevi , sendo test 0 s os 'rs . Oscar Rocha 

E ~emistocles Rocha. Eu Ulivier da Costa Lima , 4° iabelli;o a subscrevi. 

( n ) Y ,DO DF! F.ARI.A 'PD 'l'O - YJ<mO PINTO - 09oar R0oh8 - 'rhemistoo "' Rocha . 

~st~ uonformo o original e dou fÓ . 

belli8o subecrevo , confiro e assig-

rnso . 

EM 1''' S '1' 0 

/ 









A' consideraç(Jo do Snr. Direator Geral 

áR' ::"~' :~; :t:;;:e;Z';; ~ 
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D ·recto·r da 1'! Secção \ . 
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VISTO-A(, nr. 0 ·r. 'F'rocurador Gwal. 
de or,.,ie·n ~~,, Exmo. S:ttr. !Pr sidente. 
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O Sr. Su~erintendente da E~trada de Ferro são 

Paulo-Bio Grande envia um inquerito administrativo procedido 

para apurar a responsabilidade do empregado YEDO ~INTO , que 

est~ suspenso, porque o mesmo endereçou uma carta ao Superin

tendente e cujo original se encontra a r1s . 7 . 

Do processo não consta para que fim foi o mesmo 

feito, mas facilmente se reconhece qme o foi para o fim de 

demissão de empregado. 

como diversos empregados , em cujo numero se in

clue YEDO PINTO , tivessem endereçado ao "Correio do Paraná", 

uma carta de agradecimento pelo apoio que este j ornal prestá

ra ao interesse dos funcionarias da Cia . em causa , sobro as

sunto de melhoria de vencim0ntos
1
foi determinado pelo Supe

rintendente que se consignasse uma censura a todos os subscri

tores da referida carta (doc . a fls . 4) , 

Do processo não consta o exemplar do jornal in

uicado, que é o do dia 16 de agosto de 1934 e eu não requeiro 

a diligencia para essa juntada, porque desde logo se verifica 

do processo que a causa do inquerito não é a carta ao jornal 

e sim a carta do empregado ao superintendente (fls . 7) . 

Protelar a solução do processo com uma diligen

cia:·desnecessaria , tanto mais inconveniente quanto se consi

dere qu o empregado está suspenso , pareceu-me desarazoavel 

e por isso não promovia- a . 

censurado que foi YEDO INTO , julgou este que 

devia enviar a carta a ~ls . 7 , cortando relações com o Sr. 

uperintendente , mas terminando a mesma carta com uma supli

ca quando diz "só peço a v.s. que saiba respeitar o pão dos 

meus filhos : " 

xaminando- se cuidadosamente essa carta , pesan

do todos os seus termos , verifica- se desde logo CJ.Ue esse em-



pregado gosava de certa intimidade com o su~erintendente e 

que se julgou tão melindrado com a censura por elle feita que 

rompeu relaçÕes com o mesmo superintendente . 

Porém n ~ ella não se encontra nenhuma offens • 

Apropria comissão de inquerito julgou-se em 

dificuldade para opinar e acabou por indicar que a carta é . 

inconveniente a~enas . - , A alegaçao de que a carta e particular, moio 

que o empregado acusado encontrou para não ser por ela res

ponsabilizado, é uma prova bem contraria ao Sr. YEDO PINTO , 

pois o que ditou a carta foi materia de serviço, foi mn re

vide a censura que lhe foi impost~ pelo seu superior hierar

quico. 

Sem o ato administrativo do superintendente 

determinando a censura aos empregados que assignarau. a carta 

ao 'Correio do Paraná" não havia razão do Sr. T..lillO INTO se 

dirigir ao superintendente . 

Taxar de particular uma carta que só foi es

crita em virtude de atos de serviço do empregado da rêde , é 

um meio de se furtar a responsabilidade do seu ato . O que 

está positivamente certo é que a carta de fls . 7 não ~assa de 

uma queixa do empregado, que se sentiu melindrado e reclamou 

do áto que julgou lesivo ao seu direito, desafmgando-se n •es-

se indicado doct1nlento sem expressão e sem importancia. 

Como na carta não ha offensa õ.iret~ a:penas 

significa um áto irregular, nenhuma possibilidade tem a empre -

zu de demitir o empregado YEDO PINTO :por esse fáto , se ele 

tiver mais de 10 annos de serviço , mas ficando , livre a Letra

da de Ferro ~uni~lo pelo procedimento irregular que teve . 

pino, pois que se arquive o inquerito e se 

comuniQqe a Cia. que o smpregado YEDO INTO não praticou fal-

ta grave que justifique a sua demissão, devendo assim cessar 

incontinente a suspensão do serviço que lhe foi imposta, mas, 

' 



sem direito a :perceber os vencimentos atrasados , porq_ue elle 

I 

~~ ~ d7f:. ~ ~ (J1-rejU4-
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Mlnisterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

.................... S ecçã o 

O. N. T, • 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRA BALHO # 
Proc.13. 738/34. 

ACCORDÃO 
• 

Ag/SSBF. 

19 ..... 3.5 .•.... 

Vistos e relatados os autos do processo em 

que a Estrada de Ferro são PaUlo- Rio Grande - Rêde de Via

ção Paraná Santa Cathar1na - remette inquerito administra

tivo instaurado contra Yedo Pinto . 

RELATOR IO 

Confórme consta do processo, o jornal "0 cor reio 

do Paraná" encetou uma campanha em favor dos :rerroviar1os, 

sendo que , por essa razão, empregados da Estrada que traba

lham em Paranaguá, resolveram dir igir um agradecimento ao 

director desse diario , e o fizeram em carta por todos as

signada. 

A Superintendencia da Rêde julgando intempestivo 

esse agradecimento dos :runccionar ios alludidos, porquanto 

cinco dos signatarios já tinham tido os seus vencimentos 

augmentados , sendo os demais ainda novos , para pleitearem 

a uella medida, mandou censural-os por julgar ~ue tal pro

cedimento constituia um acto de indisci~lina , sendo tambem 

um incitamento publico que f aziam aos demais empregados da 

Estrada. 

Yedo Pinto, agente da .h:stação de Paranaguá, signa-

tario da já referida carta, dir igiu-se por carta ao Super

intendente da .h:strada, fazendo commentarios acerca da punição 

e decla ··1ndo que essa importava em rompimento da amizade que 

Inantinha com o seu superior, visto interpretai-a como a um 

desafio a sua pessOa. 

Classificando os tennos dessa carta "desrespeito-
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sos e inconvenientes" determinou a Superintendencia 

da Estrada a abertura do inquerito que 6ra se jUlga. I s

to posto e 

considerando que bem exruninados os termos da 

carta de fls . 7, é forçoso concluir que a mesma não pas

sa de uma queixa de empregado , que se sentiu melindrado 

e reclamou do acto que julgou lesi vo ao seu direito, não 
havenuo no dito documento offensa d1recta, accresc1do da 

• circunstancia de ser em caracter particular; 

... 
considerando que a propria commissao de 1nque-

r 1 to, ern seu relato rio de fls . 20/ ,, 2, conclUiu pela inexis

tencia de qualquer falta grave que ~udesse ser capi tulada 

nos incisos legaes em vigOr , julgando os termos da referi

da carta sómente "inconvenientes", porém não "desrespeito-

sos"; 

considerando , assim, que , verificado não haver 

offensa no documento citado, nenhuma possibilidade tem a 

Estrada de demittir o tunccionario accusado ; 

Resotvem os membros da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do 'J.'rabalho . julgar improcedente o 1nqueri to, orde

nando á Estrada que rearunitta o accusado, pagando-lhe, outro

sim, os vencimentos a que tem direito . 

Rio 26 de Novembro de 1935. 

Presidente 

LJ /d - ~ -r /? 
Relator ~~U!:_/~ cL- p;/v 

FUi presente :- ~Nf'~J/ltl--.-'. ::::::.A-d-juncto do Pro"' rvv~ urador Geral. 

Publicado no Diario Off 1c1al em A CJ d ... ;r_..-v_vu ... : 1'\..0 c~ ... ..ACJ 3 b 
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Proc. 13738/3 

l-273 

7 M rço 

• 

r. Di r c to r d ·• de 1' r ulo Rio O nde 

(Rêde Vi ç-o t c truu in ) 

' n.o m v iat o a ttoa do 00 ao 

m qu e • ... 1.r dn m t o 1nqu rito d.'!liniat ttvo 1 

t urado cont Ye o into, n1 o-vo , d o r m do r. 

ai nte confor id cleci - d ., do .or o 

1ho 1 do e e r vi not fie d 

d cit d c i ão, qtL foi no • tido d 

qu le npr g do r admi ttido no c r o te o c cu v , bem 

como lh eje.m p goa o venci toa qu t m di i to. 

P r i o a e o1 oim ntoa, junto 

to co. i d cit da cia .. o. 

F 
Dir ctor Oe 

daudaçõ • 

· taon-
em :x rcicio 
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